
Lei Municipal n° 1.418/2008 

 
ALTERA A LEI Nº. 1.299/2004, “QUE FIXA 
OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-

PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

DE RIBEIRÃO VERMELHO,  PARA  A 

LEGISLATURA  2005-2008”. 

 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho-MG, por seus representantes legais, 

aprovou, e eu, Ana Rosa Mendonça Lasmar, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica revogado o artigo 3º da Lei nº 1.299/2004 que Fixa os Subsídios do 

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Ribeirão Vermelho,  para  a Legislatura  

2005-2008. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 02 de outubro de 2008. 

 

 

 

 

Ana Rosa Mendonça Lasmar 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Alerson Claret de Jesus 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 

 

 

 

Daniel dos Santos Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 


